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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 136/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS 
Gilson Pereira Vieira 

Objeto O CONTRATADO classificado no Processo Seletivo 
Simplificado realizado pela Municipalidade e 
homologado através do Decreto nº 033 de 26 de 
Junho de 2017 atuará na função de Motorista, a 

disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Vigência 01/09/2017 à 31/12/2017.  

Valor R$ 1.575,00 (Um mil quinhentos e setenta e cinco 
reais) 
 

Dotação 
Orçamentária 

04.122.0002.2009 – Gestão das Atividades da 
SEINFRA 

3.1.90.11.05 – Pessoal Comissionado, exclusive 
FUNDEB. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei (Municipal) nº 677 de 10 de 
Maio de 2017 e a solicitação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, devidamente autorizado pelo 
Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
 

Data 01 de Setembro de 2017. 
 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Gilson Pereira Vieira – Contratado  

 

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL Nº 015/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS 
Edilson Almeida dos Santos 
 

Objeto Fica distratado, amigavelmente, o Contrato de 

Trabalho por Tempo Determinado nº 097/2017, 
celebrado em 03 de Julho de 2017, entre o município 
de Jateí e o Motorista Edilson Almeida dos Santos. 

 

Data do Distrato 
 

11 de Setembro de 2017. 

Signatários 
 

 

Eraldo Jorge Leite – p/distratante 
Edilson Almeida dos Santos  

Foro 
 

Comarca de Fátima do Sul/MS 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 330, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a readaptação da 

servidora NEUZETE CARMO MOTA 
MONTEIRO, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO as disposições estampadas no artigo 30 da 

Lei Complementar nº. 015, de 14 de agosto de 2003 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do município de Jateí); 

 

CONSIDERANDO que o caput desse artigo preconiza que 

readaptação funcional “é a investidura do servidor estável, em cargo 

compatível com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 

mental, verificada em inspeção médica oficial”; 

 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal NEUZETE 

CARMO MOTA MONTEIRO, ocupante do cargo efetivo de Zelador, está 

inapta temporariamente para o exercício das funções no cargo epigrafado, 

consoante laudo médico pericial emitido pelos médicos-peritos do Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí - JATEIPREV; 

 

CONSIDERANDO que os médicos-peritos Dr. Luiz Machado e 

Dr. Flávio de Paula Moraes concluíram pela readaptação funcional 

temporária e precária da função ora exercida pela servidora pública em 

questão; 

 

CONSIDERANDO que consoante estabelece o § 2º do artigo 

30 da Lei Municipal supramencionada, “a readaptação será efetivada em 

cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida e equivalência 

de vencimentos”; 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e eficiência, devidamente expressos no caput do artigo 37 da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do serviço 

público, considerada, igualmente, o zelo pela saúde do servidor público 

municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - READAPTAR em caráter temporário e precário de 

função, a servidora pública municipal NEUZETE CARMO MOTA MONTEIRO, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe L, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 

Jateí/MS. 

 

Artigo 2º - A servidora ora readaptada passará a exercer a 

função de Agente Administrativo, o que não acarretará prejuízo a 

remuneração de caráter permanente. 

 

Parágrafo Único – Entende-se como remuneração de caráter 

permanente os valores correspondentes ao vencimento base e adicional 

por tempo de serviço do cargo efetivo. 

 

Artigo 3º - A servidora readaptada deverá cumprir a jornada 

laborativa junto a Unidade Básica de Saúde do Município de Jateí, devendo 

para tanto, no exercício da nova função, respeitar a prescrição da 

conclusão do laudo pericial que deu causa a esta readaptação. 

 

Artigo 4º - A servidora readaptada deverá ser submetida à 

nova perícia médica no prazo máximo e improrrogável de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data constante no art. 5º desta Portaria, ficando 

sob a responsabilidade da Gerência Municipal de Gestão Municipal e 

Recursos Humanos, os trâmites legais. 

 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal, 

com efeito retroativo ao dia 10 de Agosto de 2017, revogado as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 331, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
“Concede férias a servidora que 

menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora SHIRLEI ALVES 

DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Agente Administrativo, Nível II, Classe M, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período 

aquisitivo de 15/07/2016 a 14/07/2017, a contar do dia 05 de 

Setembro de 2017, devendo retornar à sua respectiva função 

em 05/10/2017. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 

Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 332, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
“Dispõe sobre Alteração de Lotação 
da Servidora Pública Municipal que 

menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Alterar a lotação da servidora PAULINA SOUZA RAMOS 

ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Zeladora, Nível I, Classe E, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, para a Secretaria Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

 

Artigo 2º - A presente Portaria, altera o Art. 3º da Portaria nº 262, de 11 

de Agosto de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Artigo 3º - A servidora readaptada deverá cumprir a jornada 

laborativa de atendimento junto à Farmácia Municipal de 

Jateí, devendo para tanto, no exercício da nova função, 

respeitar a prescrição da conclusão do laudo pericial que deu 

causa a esta readaptação”. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Agosto de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 333, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Concede Promoção Horizontal 
aos Servidores que menciona, e 
dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria. 
 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a 

Classe dos servidores constantes no Anexo Único desta 
Portaria, com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 
051, de 13 de Junho de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 333, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER 

 

SERVIDOR CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Netusia de Fátima 

Santos 

Auxiliar De 

Desenvolvimento 

Infantil 

III E F 

 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Naelson Francisco de 

Arruda 

Motorista III N O 

 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Paulina de Souza 

Ramos Almeida 

Zelador I E F 

Ademir Pereira de Brito Assistente 

Administrativo 

III M N 

 

PORTARIA Nº 334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora PAULINA 

SOUZA RAMOS ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Zeladora, Nível I, Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 
referente ao período aquisitivo de 17/09/2015 a 16/09/2016, 
a contar do dia 11 de Setembro de 2017, devendo retornar à 
sua respectiva função em 11/10/2017. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 335, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

“Concede Progressão Funcional a 
Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional a servidora CLEIDE SILVA DE 

SOUZA VALENCIANO, exercente do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, Nível III, Classe E, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura 
Municipal de Jateí, MS. 

 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência Municipal de Gestão de Pessoal a 

elevar a Classe da servidora referida de E para F, com fulcro 
no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de Junho 
de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 

efeito retroativo ao dia 20 de agosto de 2017, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 336, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
servidor MÁRCIO DOS SANTOS 
para compor o quadro do Conselho 
Fiscal do Fundo de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de 
Jateí - JATEIPREV, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 c/c alínea a do inciso II, do artigo 
71, da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO o desligamento da servidora Eliane Pereira 

dos Santos da função de componente do Conselho Fiscal do Fundo 
Municipal de Previdência; 
 

CONSIDERANDO que o servidor MÁRCIO DOS SANTOS figura 
como suplente na conjectura de representantes do Conselho Fiscal, em 
conformidade com o que prevê o Decreto nº 012/2016, de 11 de abril de 
2016. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear o servidor MÁRCIO DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível II, Classe D, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Prefeitura 
de Jateí/MS, para compor o Conselho Fiscal do Fundo Municipal de 
Previdência Social, em conformidade com o Decreto nº 012/2016, de 11 de 
abril de 2016. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 12 de agosto de 2017, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 


		2017-09-14T08:52:45-0400
	VANDO DA SILVA ANDRADE:05194152132




